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Ciente em / /
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Juridicidade, Técnica
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DESPACHO

Na condição de Relator (a):

8§O presente projeto atende as nornas Constitucionais, Juridicas, Regimentais

e é adequado a Técnica Legislativa.

( ) O presente projeto NÃO atende as normas Constitucionais, Jurídicas,

Regimentais e é inadequado a Técnica Legislativa.

( ) Voto em separado

( ) Vista ao autor

nio Crana", 0{j de jt^.tW de2021.
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Colocado o Processo em votação na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua

) Constitucionalidade
) Inconstitucionalidade
) Antijuridicidade
) Antiregimentalidade
) Inadequaçâo a Técnica Legislativa
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Câmara Municipal, Rio Grande, _ de

&/v

Vereador Júlio César Pereira da Silva

( ) Constitucional
( ) Inconstiúucional
( ) Antijuídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa
( ) Abstenção

Presidente

Vereador Paulo Roldão
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{Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a T gislativa
) Abstenção

v residente
(

Vereador Giovani Moralles ador Vavá
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) Antijurídico
) Antiregimental

) Inconstitucionâl
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a Técnica Legislativa
) Abstenção

) Inadequado a tiva
) Abstenção

Membro

Vereadora Professora Denise Marques

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa
( ) Abstenção

Membro

Presidente

de 2021
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